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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - NR 68/2022

Autoria: PAULO ALEXANDRE SILVA MENDONÇA

Caldas Novas, GO, 16 de Maio de 2022

"Institui a Semana Municipal dos
Colecionadores, Atiradores e Caçadores -
CAC´s no Município de Caldas Novas/GO, e dá
outras providencias.”

Art. 1º. Fica instituída, no município de Caldas Novas, a Semana Municipal dos
Colecionadores, Atiradores e Caçadores - CAC´s.

Parágrafo Único - A Semana a que se refere o caput deste artigo deverá ser
incorporada ao Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art. 2º. A Semana Municipal dos Colecionadores, Atiradores e Caçadores (CAC´s)
acontecerá de forma anual, na primeira semana do mês de agosto, em alusão à
conquista da primeira medalha de ouro do Brasil em Olimpíadas, que foi
conquistada no dia 03 de agosto de 1920.

Art. 3º. Durante a Semana Municipal dos Colecionadores, Atiradores e Caçadores
(CAC´s), o Poder Executivo Municipal poderá realizar eventos, palestras e outras
ações voltadas ao público dos CAC´s.

Art. 4°. As entidades legalmente constituídas e os movimentos de Colecionadores,
Atiradores e Caçadores que atuam no município de Caldas Novas poderão
participar da organização das atividades.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as
disposições em contrário.

Gabinete do Vereador Paulo da Laranja, aos 16 dias do mês de maio de 2022.

Vereador Paulo da Laranja
União Brasil

http://producaolegislativa.camaradecaldas.go.gov.br/autenticidade/?h=6VG7IYIO-X5KYXSRP
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JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei visa reconhecer e fomentar os movimentos voltados aos
Colecionadores, Caçadores e Atiradores que residem no município ou que
participem das atividades e eventos aqui realizados.

A semana dos CAC’s será na primeira semana do mês de agosto de cada
ano e tem por objetivo contemplar todos os públicos da área, com a realização de
diversos eventos festivos organizados pelas entidades e movimentos atuantes no
município.

Por esta razão, é justo que seja reconhecida a data de comemoração dos
CAC’s, para fins de comemoração e em memória à conquista Olímpica, a primeira
semana do mês de agosto de cada ano, como A Semana Municipal dos
Colecionadores, Atiradores e Caçadores (CAC’s), de modo a oportunizar diversos
eventos nos dias que antecedem e sucedem o 03 de agosto.

Gabinete do Vereador Paulo da Laranja, aos 16 dias do mês de maio de 2022.

Vereador Paulo da Laranja
União Brasil

http://producaolegislativa.camaradecaldas.go.gov.br/autenticidade/?h=6VG7IYIO-X5KYXSRP



